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EDITAL Nº 003/2004 

 
 

EDITAL PROCESSO SELETIVO DE INGRESSO NO ENSINO SUPERIOR ART. 048 REG. 
 

CURSO: Administração – Habilitação em Gestão Empresarial – Urubici 
 
 Nara Maria Kuhn Göcks, Reitora da Universidade do Planalto Catarinense – UNIPLAC, e a 
Secretária Acadêmica, Professora Ivone Catarina Freitas Buratto, no uso de suas atribuições, nos 
termos do Regimento Geral e da Legislação vigente, abrem inscrição para o curso: 

 ADMINISTRAÇÃO – Habilitação em Gestão Empresarial – Urubici 
 

 
LOCAL E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES 

09/01/04 à 23/01/04 

Local: UNIPLAC / Urubici (Colégio Santa Clara) 

Horário: 14:00h  às 17:00h  e das 18:00h às 22:00h 
 
TAXA DA INSCRIÇÃO 

R$ 40,00 (quarenta reais) 
 

VAGAS, MODALIDADE E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

50 vagas – Regime Regular - noturno 
 

PROVA 

01/02/04 

Horário: 14:00h às 18:00h 

Prova de Conhecimentos Gerais – 50 questões 
Local: UNIPLAC / Urubici ( Colégio Santa Clara) 
 

DATA E LOCAL DA PUBLICAÇÃO DOS CLASSIFICADOS 

03/02/04 

Local: UNIPLAC – Lages 

            UNIPLAC - Urubici 



 

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA MATRÍCULA 

05/02 e 06/02     

Horário: 14:00h às 20:00h 

Local: UNIPLAC / Urubici ( Colégio Santa Clara) 
 

INÍCIO DAS AULAS 

Conforme Calendário Acadêmico 2004/1 
 

DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO (autenticados na UNIPLAC, sem custos) 

 
a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ( Curso Reconhecido)-duas cópias autenticadas 
b) Diploma de Ensino Médio ou 3º Grau( para portador de Diploma) duas cópias autenticadas 
c) Histórico Escolar do Ensino Médio ( Curso Reconhecido) uma cópia original e uma fotocópia 
d) Certidão de nascimento ou casamento - duas cópias autenticadas 
e) Cédula de Identidade - duas cópias autenticadas 
f) Título Eleitoral e comprovante da última eleição - duas cópias autenticadas 
g) CPF- duas cópias autenticadas (CPF do Responsável se de menor de 18 anos) 
h)Comprovante de residência - talão de água, luz ou telefone) duas cópias autenticada  
i) Duas fotos 3x4 - recentes 
j) Quitação Militar - duas cópias autenticadas 
 
Atenção: Menores de 18 anos deverão estar  acompanhados de um responsável legal. Matrícula por 
procuração: a procuração deverá ter firma reconhecida. 
 

CRITÉRIOS DO PROCESSO SELETIVO PARA  
PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CASO DE EMPATE 

 
 Critérios de desempate, pela ordem: 

1)Desempenho escolar do Ensino Médio 
2)Idade do candidato, com vantagem do mais idoso. 

 
 
OBSERVAÇÕES: 
1)Toda e qualquer inscrição com documentação incompleta acarretará na desclassificação do aluno. 
2)A UNIPLAC reserva-se o direito de não oferecer o curso, caso não se confirmem, no mínimo, o 

preenchimento de 100% das vagas oferecidas. 
3)A UNIPLAC reserva-se o direito da não devolução da taxa de inscrição, caso o curso não seja 

oferecido. 
 
Secretaria Acadêmica, aos  nove  dias do mês de janeiro de dois mil e quatro. 
 
 
                 Ivone Catarina Freitas Buratto                                  Nara Maria Kuhn Göcks 
                     Secretária Acadêmica                                                        Reitora 


